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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 7/15
de 14 de Janeiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 

de Fevereiro, determina-se:
1. É criada a Escola Primária n.° 80, sita no Município do Soyo, 

Província do Zaire, com 16 salas de aulas, 32 turmas, 2 turnos, com 
36 alunos por sala e capacidade para 1.152 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 

ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 

Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Dezembro de 2014.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1.® e 2.* 3 série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.n série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.
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MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

Dados sobre a Escola

Província: Zaire.

Município: Soyo.

Escola n.° 80.

Nível de ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.

N.° de salas de aulas: 16; N.° de turmas: 32; N.° de turnos 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.152.

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

1 Subdireclor

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

38 Pessoal Docente

7 Pessoal Administrativo

8 Auxiliar de Limpeza

8 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 68

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdireclor Pedagógico 1

Subdireclor Administrativo

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do I ° Escalão

7

Íplo,^dodo

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.°

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do l Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Scc- c Mêdi

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Scc. c Médio Diplomado do
7. ° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Scc. e Médio Diplomado do
8. ° Escalão

Grupo dc
Pessoal

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Téc. sivêriõTpriníiP3'de L" C'aSSC

1-^
atC80^/carg0

cMcdio Di|

r°ído/icici°^Se -2- Uscalão Scc e Médi0

lr°r- do 1! Ciclo do Ens s
4.° Escalão S1Scc-e Médio

,adodo

K 
X

Prof. do II Ciclo do Ens
5.” Escalão C'eMá®oDip1()rnill|^

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Téc. Superior

Grupo dc
Pessoal

$

Assessor

Téc. Superior Principal de 2.° Classe 

Especialista Principal 

Especialista de l “ Classe 

Especialista de 2.“ Classe

Téc. de 1Classe

Téc. de 3." Classe

Téc. de 2." Classe

Categoria/Cargo
rriad05
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»Classe

Téc.^dl°
•—T. He 23 Classe

^M**'-C,aSSC

fI4P6JANB.KODB20>5

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2? Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1." Classe

3
0<C

io, Bornito de

Lugares 
Criados

«Mi,

Clllcgor.WCargU

Ericj:arrcgado

En<'Carregado

T,^-ae3.—

0tóaM^'nis.rauvo Principal

;t5Sia^

Aspiran*6

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de I.* Classe

Motorista de Ligeiros dc 2.3 Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.’ Classe 

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de l .* Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe 

-------—____ _________________
Auxiliar dc Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de IClasse 
—

2

3A'K"'arLimP^dc 2>Oasse

50 Classe
°^^^2..ciasse

?<>•§
5 SC

Decreto Executivo Conjunto n.° 8/15
dc 14 dc Janeiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola Primária denominada «Terra Nova», 

situada no Município de Lucala, Província do Cuanza-Norte, 
com 7 salas de aulas, 21 turmas, 3 turnos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 756 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Dezembro de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Cuanza-Norte.
Município: Lucala.
Escola: Terra Nova.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe. 
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Suburbana.
N.° de Salas de aulas: 7; N.° de Turmas: 21; N.° Turnos: 3

N.° de alunos/Sala: 36; Total de Alunos: 756

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

23 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Auxiliar de Limpeza

4 Operário não Qualificado

Total dc trabalhadores 43 _______________________ —



312

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

---
--

T.
...

...
. 1 

' ’

Director 1

Subdireclor Pedagógico

Subdireclor Administrativo

1 
- 

1 
1 

1 
1 

1

t?yat0

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

D
ip

lo
m

ad
o 

---
---

---
---

---
---

 . .

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3 ° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 Di

pl
om

ad
o 

--
---

--
---

---
--

-—
■—

i--
---

---
-:-

---
---

--
1--

---
---

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 ° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
rim

ár
io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6“ Escalão 6

tsi
no

 P
rim

ár
io

 i 
ili

ar
i

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3." Escalão

1
Prof, do Ens. Prim. Auxiliar do 4.*’ Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.*’ Escalão

£
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.“ Escalão

. __ .... __

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Técnico de 2/ Classe

Técnico dc 3? Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.d Classe

Técnico Médio de 3.° Classe

1.° Oficial Administrativo

2." Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Telefonista Principal

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1/Classe

Assessor

Principal

Grupo dc
Pessoal

Quadro de Pessoal Administrativ

Categoria/Caí

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal dc IClasse

Técnico Superior Principal dc 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de I.» Classe

Técnico Médio Principal dc 3.a Classe

Oficial Administrativo Principal

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de I Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe 

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de La Classe 

Motorista de Pesados de 2.“ Classe 

Motorista dc Ligeiros Principal 

Motorista dc Ligeiros de I." Classe 

Motorista de Ligeiros dc 2“ Classe

Telefonista de 1." Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc L# Classe

Auxiliar Administrativo dc 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Pnncipa»

Auxiliar Limpeza de I.“ Classe

Auxiliar Limpeza de 2.a Classe
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DE 2015

Lugares 
Criados

xd 

íO i

Operário

Operário

c„carr«a<l0

Quadro de Pessoal

CaKgon“/Car8"

I.» Classe

de 2.’ Classe

1/Ciasse

Operínon»Q“alÍr,Ca<l0

Operíf™nao

da Administração
v 

^Bdwar Diogo.0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirectores

17 Coordenadores

I Chefe de Secretaria

113 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

18 Auxiliar de Limpeza

16 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 178

Quadro de Pessoal Docente
Decreto Executivo Conjunto n.° 9/15

de 14 dc Janeiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71da Lei n.° 13/01, 
Jde Dezembro, que aprova a Lei de Bases do S.stema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio que define as condições 
eprocedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no
i).° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, determina-se:

I.É  criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário do 
Soyo, sita no Município do Soyo, Província do Zaire, com 
- salas de aulas, 87 turmas, 3 turnos com 36 alunos por sala 
capacidade para 3.132 alunos.
oracriÍaPr°Vad0 ° respectivo 9uadr0 de pessoal da Escola 

Executivo p°nStante dos m°delos anexos ao presente Decreto 
Publique^"10’^e'eParte Ínte®rante'

Luanda, aos 18 de Dezembro de 2014.
0 Ministro da Administração do Território, Bornito d 

Baltazar Diogo.
0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

modelo para criação/ 
legalização da escola

Dados sobre a EscolaMncia; Zaire.
^wtópiotSo^o. AArindoSoyo.
Was n.’JNomet l Cicio do Ensino Secunda 
M Ensino: l Cicio do Ensino Secundarto. 
^queiecciona-.1?,8.a e9? Ciasses.

Wáfica/Quadro domiciliar: Urbana  ̂° . 3.
saias de aulas: 29 .° de turmas: 87, N.

■Munos/Saia: 36; Total de aiunos: 3.13-

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1Escalão

Prof do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 3 ’ 
Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão 5

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão 6

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão 6

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 10

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 12

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 13

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 17

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 19

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 25

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
rim

ár
io Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão
[

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4?* Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5." Escalão -------------- j

Prof do Ens. Prim. Diplomado do 6." Escalão



314

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

A
ux

ili
ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1,° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r

---
---

---
---

---
--

1--
---

---
---

---
---

1--
---

---
---

---
---

1--
---

---
---

---
---

1--
---

---
---

---
---

1--
---

---
---

---
---

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.“ Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

—
---

---
---

r—
---

---
---

--
T--

---
---

---
---

---
1--

---
---

---
---

---
1--

---
---

---
---

---
1--

---
---

---
---

---

Especialista Principal

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2.’ Classe

Técnico de 1.’ Classe

Técnico de 2." Classe

Técnico de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1.’ Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

1 Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1.’ Classe

Técnico Médio de 2.’ Classe

Técnico Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo I

2.° Oficial Administrativo 2

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe

Tesoureiro Principal de 2/ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar Limpeza de 1." Ciasse

4

9Auxiliar Limpeza de 2." Classe

Encarregado 2

Operário Qualificado de L" Classe 3

Operário Qualificado de 2.“ Classe
3

Encarregado ______
2

Operário não Qualificado de I.’ Classe____________ _
3

Operário não Qualificado --------
3

___________ I____________________________________
O Ministro da Administração do Território, Bornitode

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

DeCrCt° EX^Ut‘V0 Ajunto n.» /0//5

abri» dc 14 Janeirode3< de DezembrodPfíSt° n° artigo 7L°da Lei n.° 13/01, 
gado com as disn^J- ~ Bases do Sistema de Educação, conju- 

e 23 de Maio n do Decreto Presidencial n.° 104/H,
de ei^boração ó- e^ne as condições e procedimentos 
Administração p^p° & COntr°i° dos quadros de pessoa/da 

da República dade corn os poderes delegados pelo Presidente 
RePública dè a°S termos do artigo 137° da Constituição da 
nO4doartZ^,a’ede^rdo com o estabelecido no
de Pevereim * d° ^ecreto Presidencial n° 6/10, de/4

L É c deter^ma-se:
«São Frand^ â.EscoIa do I e II Ciclo do Ensino Secundário 
^r°víncia e Assis», situada no Município do Negage,
e CapacidaH l^9 COm sa^as de aulas, 69 turmas, 3 luríl0S

C,dade P^a 2.484 alunos.



315

.de 14DE
janeiro£!21L5

, Éaprovado o quadro de pessoal da Escola ora criad 
^ante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo punjunio, dele fazendo parte integrante. 0

publique-se.Luanda, aos 18 de Dezembro de 2014.
0 Ministro da Administração do Território o ^Baltazar Diogo. B°mito de

0 Ministro da Educação, Pinda Simão

MODELOPARAACRlAçÁn/legalização da esc^^

I
Dados sobre a Escola

Província: Uíge.
Município: Negage.
Escola: Escola Católica «São Francisco de Assis». 
Nível de ensino: I e II Ciclos do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7,a, 8.a, 9.a 10.a 1 l.a e I2.a Classes 
Zonageográfica/Quadro domiciliar: Urbana.

de salas de aulas: 23; N.° de turmas: 69; N.° de turnos 3.
N.°dealunos/Sala: 36; Total de alunos: 2.484.

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

27 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

__________ 132 ~ Pessoal Docente

14
Pessoal Administrativo

Auxiliar de Limpeza
18

Total i »
Opcrário/Opcrário não Qualificado

216

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
I,° Escalão 2

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão 3

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão 6

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão 8

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão 10

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão 13

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão 15

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão 20

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 Dip

lo
m

ad
o Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 7

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 8

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 9

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 10

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 15

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

A
ux

ili
ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 Su

pe
rio

r Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Ciasse

Especialista de 2.’ Classe 

Téc. de 1." Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.a Classe
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Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 

...
. ---

---
---

--
 .. .

...
. ..

...

Téc. Médio Principal dc 1 ,a Classe

Téc. Médio Principal dc 2.a Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1.“ Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio de 3.° Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

---
---

--
---

---
---

 .....
.. 

--
---

-r
-

Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 2

2.° Oficial Administrativo 2

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 3

Escriturário-Dactilógrafo 3

o

£ ”
■

Tesoureiro Principal 1

Tesoureiro Principal de l.a Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

.E
X s
"SoC/JO)o n-

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 ? Classe 1

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe 1

Telefonista Principal

Telefonista de 1 ,a Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.° Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 4

Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe 5

Auxiliar Limpeza de 2? Classe 9

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 Q
ua

li
fic

ad
o

Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.* Classe 3

Operário Qualificado de 2.° Classe 4

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ào

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1Classe 3

Operário não Qualificado 4

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo n.° \
dc 14 dc Janeiro \

Considerando que o Exame Final nos Cursosdec- \ 
Médicas, Ciências da Saúde e Tecnologias de Saúde^. \ 

urna avaliação aos estudantes para a constatação daperfo^*' 
dos objectivos finais dos cursos dos futuros profission^ 
área de conhecimento;

Havendo necessidade de se harmonizar metodolo^ 

para a organização e realização de Exame Final nosCUt% 
de Ciências Médicas e de Saude;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presida 
ReDública, nos termos do artigo 137.» da Constituição 

urM de Aneola, e de acordo com o disposto no

de Fevereiro, determino:

artigo 1.»
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento sobre a Realização do Exame 
Final nos Cursos afectos à Área de Ciências Médicas, Ciências 

de Saúde e de Tecnologias de Saúde, nas Instituições de Ensino 
Superior Públicas, anexo ao presente Decreto Executivo,do ! 

qual é parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Âmbito de aplicação)

O presente Diploma aplica-se às Instituições de Ensino 
Superior Públicas que integram unidades orgânicas que 
ministram cursos nas Áreas de Ciências Médicas, Ciências 

de Saúde e de Tecnologias de Saúde, nomeadamente:
a) Faculdade de Medicina de Benguela da Universidade

Katyavala Bwila;b) Faculdade de Medicina de Cabinda da Universida e

11 de Novembro; .
c) Faculdade de Medicina de Malanje da U

Lueji A’Nkonde; , versidade
d) Faculdade de Medicina da Huíla d

Mandume ya Ndemofayo, iniversidade
e) Faculdade de Medicina do Huambo a

José Eduardo dos Santos; da Univ«r'
fi Escola Superior Politécnica de 

sidade 11 de Novembro; ^.sul;
g) Instituto Superior Politécnico da ^n’
h) Instituto Superior Politécnico

versidade José Eduardo dos Sa

i) Escola Superior Politécnica do
José Eduardo dos Santos; da um*6

j) Escola Superior Politécnica
sidade José Eduardo dos a da

k) Instituto Superior Politécnico
versidade Lueji A’Nkon e’
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•or politécnica do Cuando Cubango da 

/; ^dàde Mandume ya Ndemafayo;
UnÍVerS' erior Politécnica do Cunene da Univer- 

''';EÍeSXrdumeya Ndemafayo;
. .rinr Politécnica do Uíge da Umversi- 

Escola Supenot'
' dadeKimpaV^-

ARTIGO 3.°
(Dúvidas e omissões)

. d s e omissões resultantes da interpretação e 
AS „>«onte Decreto Executivo são resolvidas pelo 

írx»—•

ARTIGO 4.°
(Revogação)

Éjogada toda a legislação que contraria o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente no Decreto Executivo 

,53/14, de 5 de Fevereiro.
ARTIGO 5.° 

(Entrada cm vigor)

0presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 
sua publicação em Diário da República.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Dezembro de 2014.

0 Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

REGULAMENTO SOBRE A REALIZAÇÃO DO 
EXAME DE FIM DOS CURSOS DAS ÁREAS 

DE CIÊNCIAS MÉDICAS E DA SAÚDE

CAPÍTULO 1
Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Objecto)

0 presente Regulamento estabelece regras sobre a organi 
$oe realização de exames finais dos cursos de graduação n 

í Áreas de Ciências Médicas, Ciências de Saúde e Tecnologias 

teSaúde.

ARTIGO 2°
(Objectivo geral do Exame Fina J^des

Objectivo geral do Exame Final é certificar as cap ^os
'«nico-profissionais e o desempenho do futuro gra 
CW das Áreas de Ciências Médicas, Ciências de ba 
Elogias de Saúde.

ARTIGO 3. «vinaD (Objectivos específicos do Exam ~ 

Final dos cursos de graduação^ segUintesQ ^jecto do presente Regu\avnento perseg,
^Wwos específicos-. e\0 estudai-»

^^^^consoVidação e domínio das habút o^écnic°s

conhecimentos profissionais e cientí ic ente

exercício profissionai do perfd corre

2. Comprovar o grau de preparação profissional atingido 

pelos futuros graduados, em concordância com as exigências 

propostas pelo Sistema Nacional de Saúde.
3. Comprovar o grau de independência e criatividade 

conseguido pelo futuro graduado e a respectiva fundamenta

ção técnico-científica, ética e humanística nas soluções dos 
problemas de saúde apresentados.

4. Comprovar o nível de desenvolvimento e a consolidação 

atingida nas habilidades manuais, senso perceptivas e inte
lectuais e na conduta profissional necessária para a análise e 

solução dos problemas de saúde de indivíduos saudáveis ou 

doentes, famílias, grupos escolares, trabalhadores ou outros 
e assim como da comunidade em geral.

5. Comprovar o nível de generalização e integração dos 

conhecimentos teóricos e práticos expressos como forma 

de competência profissional do examinado, denotando sua 

preparação técnico-científica, ética, humanística e sua atitude 

e capacidade para assumir responsabilidades e tomar as 

decisões que lhe correspondam no desempenho profissional 
no Sistema Nacional de Saúde.

6. Determinar a outorga ou não do título que corresponda 

a cada ciclo de formação dos cursos.

CAPÍTULO II
Estrutura Organizacional de Gestão do Exame

ARTIGO 4.°
(Comissão Nacional dc Exame de Fim de Curso)

1. Ao nível do Ministério do Ensino Superior é criada uma 

Comissão Nacional de Exame de Fim de Curso que tem como 

objectivo coordenar o processo de exame do fim do curso, 

nomeadamente a gestão e implementação de todo o processo 

nas Instituições de Ensino Superior.

2. A Comissão Nacional de Exame de Fim de Curso tem 

a seguinte composição:

a) Director Nacional de Formação Graduada,

coordenador;
b) Assessora do Ministro do Ensino Superior para os

Cursos de Saúde;
c) Metodólogo para o Curso de Medicina;

d) Metodólogo para o Curso de Enfermagem;
e) Metodólogo para os Cursos de Análises Clínicas e

Electromedicina.
3. A Comissão Nacional de Exame de Fim de Curso tem 

as seguintes atribuições:
a) Aprovar os instrumentos definitivos de avaliação

das aprendizagens;
b) Supervisionar a execução do exercício prático nas

Instituições de Saúde;
c) Supervisionar a execução do exercício teórico nas

Instituições de Ensino Superior;
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d) Verificar a existência das condições logísticas neces

sárias para a realização do exame de fim de curso;

e) Acompanhar a implementação dos instrumentos

teóricos e metodológicos sobre as diferentes 

modalidades da avaliação, guias de observação 

prática e elaboração de caso-problemas, bem 

como outras indicações;

J) Gerir, auditar e inspeccionar as propostas de pergun

tas recebidas das Faculdades, Institutos e Escolas 

Politécnicas através da recompilação, classifica

ção, armazenamento e utilização das perguntas 

comprovadas.

ARTIGO 5.°
(Comissões Institucionais)

1. Nas Instituições de Ensino Superior que ministram Cursos 

de Ciências de Médicas, Ciências de Saúde e Tecnologias de 

Saúde deve ser criada uma Comissão Institucional específica 

que se encarrega de coordenar o processo de exame do fim 
do curso das Áreas de Saúde e de Medicina, nos termos do 

presente Regulamento.

2. As Comissões Institucionais têm a seguinte composição:

a) Decano ou Director Geral, coordenador;
b) Vice-Decano para a Área Académica;

c) Coordenador de cada Curso;

d) Um professor ou especialista da área de conheci

mento de cada curso e pertencente à Instituição 

de Ensino Superior ou de Instituições de Saúde.

3. As Comissões Institucionais têm as seguintes atribuições:

a) Coadjuvar o Decano ou Director Geral na coorde

nação do processo de Exame de Fim do Curso;

b) Analisar e gerir as propostas de perguntas teóricas

para a elaboração dos instrumentos de avaliação 

do Exame de Fim de Curso;
c) Aprovar o Corpo de Júri proposto pela Área Aca

démica e coordenadores de carreira, necessários 

para a realização do Exame de Fim de Curso;

d) Supervisionar a execução do exercício prático nas

Instituições de Saúde;
e) Supervisionar a execução do exercício teórico nas

Instituições de Ensino Superior;
f) Garantir a logística do Processo de Exame de Fim

de Curso;
g) Organizar a execução dos exercícios correspondentes

a cada momento do Exame Final;

h) Solicitar aos coordenadores dos cursos que propo
nham o Corpo de Júri à área académica no número 
necessário para a realização do Exame de Fim de 

curso a todos os candidatos;

D|ÁR[,

V Coordenar com a d-
CadamunicípiQ/^eâ^f^ia|n.

e estudantes do último anò 
neste processo- n° qile devet11 f N

Entregar a relação nominal 
30 EXame Final> "os ViceXX^ 

correspondentes, com uma sem insti>%
Para o processo de fami^^  ̂
-pectivos índices académic^?^ 

Departamento de Assuntos Acadé da 
Verificar e confirmar que todos os cand7 

tantes na listagem tenham aprovad  ̂

estágios ou rotações; °^Os°s
l) Estudar, aperfeiçoar, validar e certificar™

propostos e aprovados pelos Especial^ 

Instituições de Ensino Superior do Pais-

m) Propor à Comissão Nacional as perguntas teóricas
para a elaboração dos instrumentos de avaliação 
do Exame de Fim de Curso e suas convocatórias 
extraordinárias, segundo as normas estabelecidas;

n) Convocar os professores principais e corpo docente dos
estágios que acompanha a prática pré-profissional 
em cada curso para que em conjunto elaborem as 
perguntas para cada uma das especialidades ou 
disciplinas para conformar o instrumento defini
tivo que será elaborado pela Comissão Nacional 

do Exame de Fim de Curso;
o) Organizar o processo de avaliação prática correspon

dente aos dois momentos do exercício da actuação 

profissional e defesa da actuação.

ARTIGO 6°
(Júri de Exame de Fim de Curso)

1.0 Júri de Exame Final é nomeado PeloTlt“^d 

de Tutela, sob proposta da Comissão ,nstlt^'"" um número

2.0 Júri de Exame Final na sua compOS' embros> devend» 
mínimo de três e um máximo de cin Subs'slenia
todos estar integrados na carreira de oc 

de Ensino Superior. detentor d° n’a'°
3. O Presidente do Júri deve s

grau académico. ■ ar uma declaraÇ®
4. Os membros do Júri devem a víncU|Os afeC'

juramento, na qual afirmam qUe"a°nteS a examin

ou relação de parentesco com es s
5. O Júri tem as seguintes a r estudantes caa _

a) Analisar a documentação peia

enviados e devidamen ção; e5e
taria pedagógica da n ordem em ,fi

b) Determinar de forma a e jbuídosa (da
vai examinar os estuda ^datajiora lo 

e publicar oportuname eii.cadau .
prova de exame corr P



319
jaNeirod£22L5

- das instituições de Ensino Supenor 

as ins.i.uições de Saúde, be", 

osexa'^spra deau|asnas unidades orgânicas 
com” as salas exercícios teóricos com

° reSpeCtlV° ^Direcção académica da instituição 

d)Seleccionar com a académicas que reúnem

C°rr0SfXitos e condições necessárias para a exe-

de Fim De Curso; _
iSe|eccionaros casos clínicos e situações problema- 

6 ticas relacionadas com problemas de saude em 
indiJíduos saudáveis ou doentes, que os estudantes 

devem estudar e resolver no Exame de Fim de 

Curso em seus aspectos assistenciais e práticos; 

Avaliar os estudantes na realização dos dois exercí

cios do Exame de Fim de Curso atribuídos pelo 

Decano ou Director Geral, ao Júri;

g/Corrigir e classificar os exercícios práticos do pri

meiro exercício do Exame de Fim de Curso;

h) Corrigir e classificar os exames escritos dos estu

dantes no segundo exercício do Exame de Fim 

de Curso, não devem divulgar a classificação 

enquanto o Decano ou Director Geral não oficia
lizar a conclusão do processo;

i) Determinar o nível de preparação de cada estudante;
j) Decidir se o estudante pode ser recomendado a outorga

ou não do Título correspondente;
^ssinar a acta de cada reunião do Júri; 

>R«omendarao Reitor, Director Geral e Decano sobre: 

elhoria da qualidade da preparação profis- 

.. ^IOnal do futuro graduado;
"■ 0 aPerfeiçoamento da metodologia e normas 

.. do Exame de Fim de curso;

Cabe a tUdanteS nao aPr°vados pelo Júri, 

document târ'° d° e*a^orar as actas e 

°ficia| de p °fiCla'S’do Processo e enviar a Acta 

tos/provas ao3"16’ aSS'm C°m° tOd°S 0S documen‘ 

das 'nstituir~ ponsave's pela área académicas

Se devem an PreVlaniente aos estudantes que

d«Curso, 
de Ocorrência7 Prat‘C°’ ind'cando no calendário 

d0 exanie da CaH & Sessao do Júri, o dia e hora 
d Cada estudante.

CAPÍTULO III
Modo de Organização e Realização do Exame Final

ARTIGO 7.°
(Requisitos a preencher pelos candidatos)

Todos os estudantes candidatos ao Exame de Fim de Curso 
devem obedecer aos seguintes requisitos:

a) Ser aprovado com classificação não inferior a 10 valo
res em todos os estágios da prática pré-profissional;

b) Não ter disciplinas em atraso.

ARTIGO 8.°
(Condições para a realização do Exame Final)

A Direcção de cada Instituição de Ensino Superior ou Unidade 

Orgânica deve assegurar a existência de condições básicas 

para a realização do Exame de Fim de Curso, nomeadamente:

a) Dispensar os estudantes de outras actividades para
permitir a preparação para o exame, assim como 

assistir à familiarização com o Serviço Clínico 

Hospitalar ou área de atenção primária onde vão 

ser examinados;

b) Distribuir os estudantes nos serviços assistenciais

para a realização do exercício prático de compe

tência e desempenho profissional, onde deve ser 

examinado pelo Júri correspondente;

c) Determinar os docentes dos serviços clínicos que

devem actuar como tutores dos estudantes indi

cados nos diferentes serviços, com o objectivo de 

esclarecer dúvidas, realizar consultas ou outras 

actividades de apoio aos estudantes;

d) Publicar a lista de estudantes e respectiva calen-

darização de Exame de Fim De Curso em local 

próprio ou vitrina de avisos oficiais da Faculdade 

ou Departamento;
e) Definir o local e a hora em que o estudante candi

dato deve apresentar-se perante o Júri atribuído na 

semana de familiarização, para realizar o primeiro 

exercício de exame.

ARTIGO 9.°
(Acto de exame)

O acto de exame implica a realização de um exercício 
prático e um teórico.

ARTIGO 10.°
(Exame prático)

1.0 exame prático compreende dois momentos de actua- 
ção, um que mede a competência profissional no exercício 
do desempenho a que está a ser avaliado e outro que avalia a 

capacidade de defesa da sua actuação profissional.
2. No primeiro momento do exame prático são desenvol

vidas as seguintes acções:
a) O estudante recebe uma situação problémica de saúde, 

num serviço ou sala de hospital médico-cirúrgico,
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pediátrico ou obstétrico, ou em Área de Cuidados 

Primários de Saúde, de acordo com o Júri que lhe 
for atribuído para realizar o exame de fim de curso;

b) O estudante dispõe de três (3) horas para realizar o

exercício prático;
c) Durante o período de estudo do problema de saúde

objecto do exame o estudante é observado pelos 

membros do Júri designados para este efeito, que 
avaliam os procedimentos e condições da actuação 

do estudante, durante o exercício;
d) Os membros do Júri vão cumprir com o que se

orienta no «instrutivo de avaliação por observa

ção», em anexo.
3. No segundo momento do exame prático, que é a defesa 

da actuação profissional, são desenvolvidas as seguintes acções:

a) O estudante deve fazer a defesa do seu desempenho

durante o primeiro momento de exame prático;

b) O estudante deve elaborar um relatório clínico escrito

onde conste o resumo do problema de saúde estu
dado, ao finalizar a primeira actuação;

c) O relatório enunciado na alínea anterior deve con

templar todos os documentos correspondentes e 

apropriados ao assunto em causa;
d) O relatório e os documentos apresentados ao Júri

devem ser elaborados com letra clara e legível;

e) O Júri deve interrogar o estudante em relação a:
i. Observações e/ou esclarecimentos dos documentos

e relatórios apresentados pelo estudante;
ii. Os aspectos práticos, técnicos, dos procedimentos

diagnósticos e/ou terapêuticos, fundamentos 
teóricos de sua actuação tendo em conta o 
diagnóstico realizado, a terapêutica indicada 

e a solução proposta pelo estudante para o 

problema de saúde estudado;
iii. São avaliados outros aspectos, tais como, 

a utilização de linguagem correcta, forma 
adequada da exposição, independência de 
raciocínio e segurança a argumentar e defender 

seus pontos de vistas;
f) O exercício prático que inclui actuação profissional

e defesa, realiza-se num único dia;
g) O Júri classifica o exercício prático de actuação

profissional e defesa após a sua conclusão, de 
acordo com as normas e critérios aprovados pela 
Comissão Nacional do Exame de Fim de Curso;

h) O exame prático de cada estudante é classificado com
base nas categorias e estrutura definida assente 
numa escala de 100 pontos;

i) O estudante deve aprovar o exame prático obtendo
a classificação igual ou superior a 50 pontos para 
ser considerado apto a realizar o exame teórico;

durante* - a<^°noRva P01 der 
ranteaepOcan bxame()e 

a°/Xaniederecurs a,tei"<lireitOaH% 

Cldas Para o efeit0 
aktigo n,. Slak

LNo exame teóricOoXa,"C,C6rÍC0) 

gem de cada uma a ser apl^ PergUn>as e a pe 
obedece aos indicadores de ac ° '^^ento de J* 

Para cada curso. d° a estrutura esta. 'açá°
2 beleci1a

a Afgrl,pad0’ 9". os re«.mes3 
aos formatos de Associação Ensaios d COrrespo* 
Respostas Alternativa. ’ de Resposlas Curtae

dera3do?Ln,^uintesPrOPrÍaÇã° «•**-***

a) Reprodutivo, que corresponde a reproduçãotexta)
dos conhecimentos apreendidos no decurso da . 
sua formação;

b) Apropriação de técnicas e procedimentos, que
corresponde apreensão e domínio das técnicase 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos;

c) Identificação e solução de problemas, que corres
ponde ao domínio e aplicação de conhecimentos 
técnicos e profissionais para a solução de proble

mas de saúde.4. 70% das perguntas devem explorar habilidades de
Identificação e Solução de Problemas; 20% habilidades de 
Aplicação de Técnicas e Procedimentos; e 10% habilidade 

de tipo Reprodutivas. .5. A distribuição de perguntas deve ser efectuada seg^ 

o nível de apropriação de conhecimentos, ten^° em .^ornie. 
estrutura de exame teórico elaborado, se distribuíra u 

mente em cada uma das áreas de exploração do ^^.^jpiínas

6. A entrega das propostas de perguntas po° 

e estágios são entregues aos coordenadores

são os responsáveis pelo envio com as e ^ujnZena^ 
segurança à Comissão Nacional, até à segun 

mês de Agosto de cada ano.
ARTIGO 12.° ..«ic teóric°)

(Condições para a realização dc ex ap!ic^°3

O exame teórico de execução escrlíã ^QS. 
todos os estudantes com os seguintes cr prátic°

1. Os estudantes que aprovam no p-ireCtof 
oportunamente informados pelo Decan , 0 e*erC

Instituição, sobre o período em que
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• alado para todo o País, que deve ser na última 

leÓr'C01daép0‘ca de ExameF'm CUrS°' 
^obrigatória que o estudante tenha a classifi- 

-deapto no exercício prático para ter o direito de efectuar 

<** ■ ■„ ipnrico do exame de fim de curso.
o oexanie a nplicar e conformado por nao menos de 

cincotiP°sde variáveis de Perguntas e vai ser estruturado 

(lll 40 perguntas e seus correspondentes itens de resposta.
4 Anota final é dada através da classificação base 

je 100 pontos.5.0 estudante que tenha obtido a classificação de igual 

ou superior a 50 pontos é considerado aprovado ou Apto 
6.0estudante que tenha obtido a classificação inferior 

iW pontos é considerado reprovado ou não apto "

ZOsexatnes são corrigidos e classificados pelos membros 
Mn de Exame formados em cada Instituição do Rn ’ 
Siperior.com recurso à chave ou matriz de correcção do e artigo 13° 0 exame.

<^P^arca^çSodcexameteórjco)

A realização do exame teórico em cada Instituição do 
Ensino Superior obedece às seguintes regras:

flJOs Directores ou Decanos da Instituição em que 
se vai aplicar os exames estão encarregados de
garantir a execução de todo o processo deexame 

relativamente à disciplina e organizaçao gert

b) A entrega dos exames é efectuada pelo Dtrecto ^DeLdalnsti^

denador do curso, onde estes ocorrem através d 

um termo de entrega de responsabilidade pesso ,
c) Os Directores, os Decanos ou coordenadores e repou

sáveis dos cursos e outros implicados no proc 
devem assinar uma declaração de compromiss >, 
sobre anão existência de vínculo afectivo ou fami 
liar com estudantes que são objecto de avaliação,

d) Os professores das disciplinas da área clínica que

integram o Júri de Exame de Fim de Curso, não 
devem fazer parte do Júri de vigilantes na sala de 
aula do exame teórico;

e) 0 envelope que contém os exames é entregue ao

professor responsável indicado para o Júri de 
vigilantes e que deve assinar o termo de entrega 

e responsabilidade, previamente elaborado, onde 
^eve clara a assinatura de quem entrega e 

Quem recebe, constando no envelope o cabeçalho 
a mdicar o número total de exames contidos e 

J) ^areSPectlva numeração;

ertura do envelope que contém os exames é feita 

Júri designado para a vigilância, na hora do 

Q Jú rea^lza^ao d° exame teórico;
e Vl&fiante deve preencher a acta de exame e 

eve ser Avidamente assinada;

h) Os estudantes devem assinar a lista de presença

do estudante no momento da entrega do exame;

i) Após os estudantes concluírem e entregarem as provas,
o Júri deve realizar a contagem dos exames, para 
verificar a correspondência com o número total de 

provas recebidas e entregues pelos estudantes, assim 
como deve conferir o número total de estudantes 
que assinaram a lista de presenças e as eventuais 

provas em branco devem ser entregues ao Júri;
j) Devem ser criadas as condições necessárias para

garantir o processo de correcção e classificação 

nas Instituições do Ensino Superior que deve ser 
efectuado pelo Júri nomeado para o efeito;

k) Os envelopes contendo as provas de exame realizadas

deve ser conservado nas respectivas Instituições 
do Ensino Superior;

l) Cada Instituição do Ensino Superior deve enviar

um relatório preliminar do Exame à Direcção 
Nacional de Formação Graduada, constando o 

total de estudantes candidatos ao exame, o número 
de candidatos apresentados e as incidências que 

se considerem necessárias informar de imediato.

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais

ARTIGO 14.°
(Correcção e classificação final do exame)

Para a correcção do Exame Final são observados os 
seguintes procedimentos:

a) O processo de correcção deve garantir a revisão do

exame e a chave de correcção pelo Presidente do 

Júri e os seus membros;

b) A classificação deve ser realizada de acordo com
as orientações para cada um dos exercícios, que 

para o exame prático são as listas de observação 
estabelecidas e para o exame teórico, as chaves 

de classificação;
c) As discrepâncias ou dúvidas na chave de correcção

deve ser consultado à Comissão Nacional de 

Exame de Fim de Curso;
d) A correcção e classificação das provas são realizadas

pelo Júri nomeado para o efeito uma hora após o 
seu término e deve ocorrer em local na Institui

ção, pautado por ter privacidade e condições de 

trabalho apropriadas;
e) A correcção será efectuada por todos os membros

do Júri por pergunta;
f) Deve ser garantido que somente os membros do

Júri para a correcção e classificações das provas 

permaneçam no local;

Siperior.com
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g) A correcção das provas deve ser feita utilizando

canetas de tinta vermelha;
h) A soma da pontuação é realizada por apenas dois

professores, independentemente do número de 

exames a corrigir;

i) Os resultados do exame só podem ser divulgados, após

concluído todo o processo, sendo que é proibido 

apresentar resultados dos exames aos estudantes 
deforma não oficial;

j) Garantir a ética profissional que requer este exercício;

k) A classificação final deve ter em conta o desempenho

obtido nos dois exercícios do Exame de Fim de 

Curso, com base na média aritmética de ambos 

resultados, para o efeito, não se pondera os dois 

exercícios em conjunto pois o primeiro exercício 

deve ter a nota final de aprovado para que ocorra 

a realização do segundo;

l) A classificação final é feita numa escala máxima de

100 pontos;

m) Os resultados finais do Exame de Fim do Curso

e a frequência de erros por perguntas devem 

ser enviados ã Comissão Nacional de Exames, 

num prazo de sete dias úteis, após o término do 

exame teórico.

ARTIGO I5.°
(Épocas de exame de recurso)

1. Os estudantes que tenham obtido a classificação de 
não apto podem repetir apenas mais duas vezes o Exame de 

fim de curso.
2. Os candidatos repetentes têm até dois anos académicos, 

para realização do exame final do curso.
3. As Instituições de Ensino Superior podem afixar convo

catórias adicionais com esse propósito, segundo se considere 

ser mais adequado para cada caso em coordenação com a 

Comissão Nacional de Exames.
O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

INSPECCÃO GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Despacho n.° 12/15 
de 14 de Janeiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com as alíneas a) e i) do 

n.° 2 do artigo 11.° do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.° 215/13, de 16 de Dezembro, determino:

A realização de
Pro,i„c„isdeBe„gue|a-Cílbjn<iaiL^S„

Hull. pete Comissta <fe lrap„ÇÍMm*

a) Governo da Província de Beng^^

BeatrizAlbertoQuitambeFemandes^c 

Felisbela M. da Costa Pereira 

Patrícia K. D. Campos; C'S">’ 1

Maria do Livramento Rodrigues; 

António Cardoso Catuvela; e 

José Cardoso Amaral.

b) Governo da Província de Cabinda:

Artur Mário Neínda — Coordenador; 

Eva David Maria Francisco; 

Adelaide K. M. Mendes de Carvalho; 

Paula Cristina João Laurindo; e 

Daniel Macondo de Oliveira Lunga.

c) Governo da Província da Lunda-Norte:

José Segunda da Silva Chinguenheca-Coordenador, 
Márcia Solange da C. da Silva Leio; e 
Luísa Natividade Bongo Pedro.

d) Governo da Província de Malanje:
Tomas Gabriel Joaquim — Coordenador;

Sílvia Nida da Silva Baptista;e

Lúcia Zacarias de Moura.
e) Governo da Província da Huíla: 

Luvinda César Jerónimo — Coordenador; 

José Pereira Manuel; e 

Lino Hafeni Paulino.2.°  — É de trinta (30) dias, contados da data de início de 

cada acção inspectiva, o prazo de conclusão das inspecço^ 

ora determinadas.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Janeiro de 2015.
O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.

Despacho n.° 13/15 
dc 14 dc Ja"ciro da República C°m °S P°deres de,egados pelo Presidente

República d ’ termos do artigo 137.° da Constituição de 

n°2dn^ e de acordo com as alíneas a) e i) d°

Administra ~ ° p'statut0 Orgânico da Inspecção Geral de

n ° 2I5/i3 aÇa° d° Estado’ Sovado pelo Decreto Presiden^1 

I o 16 de Dezem bro, determino: A dminj^f a^‘ZaÇão de inspecções gerais aos Ministérios da

raÇa° do território, Administração Pública, TrabaW
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nrtes Ensino Superior, Assistência e

„ M«*=l P’|M ComiSSfe
' Rti"^ Hospíta’Jo

®»"'eo,n,p0!'í‘°'.. ■ 
>";,A>™«!’d‘,Terr,,or

púbiica' Tr“balh°e 
Ministér'0 da

o»»"* Fer“nd's ~ c”rd“í,<ior‘; 

FdisbelaM. da Costa Pereira Francisco; e 

Patrícia K. D. Campos.

Ministério dos Transportes:
Pena Femandes da Silva - Coordenador;

José Pereira Manuel; e
Márcia Solange da C. da Silva Leio.

Ministério do Ensino Superior:
Luísa António da Silva — Coordenadora;

Adelaide Mendes de Carvalho; e

Luísa Natividade Bongo Pedro.

Ministério da Assistência e Reinserção Social:

Tomas Gabriel Joaquim — Coordenador;

Sílvia Nida da Silva Baptista; e

Lúcia Zacarias de Moura.

Ministério da Comunicação Social:

J°sé Segunda da Silva Chinguenheca — Coordenador; 
Néne Helena Banesta;e

Lln°Hafeni Paulino.

r,° da Justiça e dos Direitos Humanos: 

"""■<• Cisa Jerónimo _ Coordenador, 

WP- Cd. Fonseca; e

^'^maMachel; 

»»Xci"'l°D'VÍdIÚni<,r-C»»‘‘“ddor;

K"P'dr»p."».

** 1.da.a de início de 

de COnclusão das inspecções

Despacho n.° 14/15 
dc 14 dc Janeiro

Nos termos do Decreto n.° 25/94, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República de Angola, nos termos do artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e de acordo com 

o disposto na alínea a) do n.° 2 do artigo 11.° do Estatuto 

Orgânico da Inspecção Geral da Administração do Estado, 

aprovado por Decreto Presidencial n.° 215/13, de 16 

de Dezembro, determino:

1. °—A constituição da Comissão de Avaliação e Classificação 

Anual de Desempenho dos Funcionários da Inspecção Geral 

da Administração do Estado, referente ao ano de 2014, com 

a seguinte composição:

a) Beatriz Alberto Q. Femandes, Inspectora Geral-

-Adjunta da Administração do Estado — Coor

denadora e Notadora Orientadora;

b) Tomás Gabriel Neto Joaquim, Director da Direcção

de Inspecção e Controlo — Coordenador-Adjunto;

c) Adelaide Kunjikisse M. Mendes de Carvalho, Ins-

pectora Superior — Primeira Vogal

d) Afonso Ferreira Sebastião, Inspector Superior —

Primeiro —Vogal Suplente;

e) Nilza Félix Manuel Faria, Chefe do Departamento de

Gestão de Recursos Humanos — Segunda Vogal;

j) Salvador Adão Neto, Chefe de Repartição — Segundo 

Vogal Suplente;

g) Cinco Vogais Representantes dos Trabalhadores 

(3 efectivos e 2 suplentes), eleitos em Assembleia 

de Trabalhadores, sendo: 

Um Técnico Superior;

Um Técnico Médio, e

Três funcionários das Carreiras Administrativa, 

Auxiliar e de Operário.

2. ° — Os Inspectores estagiários serão avaliados e anotados 

segundo as regras especiais constantes do Regulamento próprio.

3. ° —A Comissão de Avaliação e Classificação Anual de 

Desempenho deverá concluir e apresentar o seu Relatório ao 

Inspector Geral do Estado no dia 29 de Maio de 2015.

%ctOrG aneirode2015.

do Estado, Joaquim Mande.

Publique-se e cumpra-se.

Luanda, 8 de Janeiro de 2015.

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.
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